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§ 3º – As condicionantes ambientais devem ser acompanhadas de fundamentação técnica por parte 

do órgão ambiental, que aponte a relação direta com os impactos ambientais da atividade ou empreendimento, 
identificados nos estudos requeridos no processo de licenciamento ambiental, considerando os meios físico, bió-
tico e socioeconômico, bem como ser proporcionais à magnitude desses impactos. 

Art . 29 – Em razão de fato superveniente, o empreendedor poderá requerer a exclusão, a prorroga-
ção do prazo para o seu cumprimento ou a alteração de conteúdo da condicionante imposta, formalizando reque-
rimento escrito, devidamente instruído com a justificativa e a comprovação da impossibilidade de cumprimento, 
até o vencimento do prazo estabelecido na respectiva condicionante.

Parágrafo único – A prorrogação do prazo para o cumprimento da condicionante e a alteração de 
seu conteúdo serão decididas pela unidade responsável pela análise do licenciamento ambiental, desde que tal 
alteração não modifique o seu objeto, sendo a exclusão de condicionante decidida pelo órgão ou autoridade res-
ponsável pela concessão da licença, nos termos do disposto nos arts . 3º, 4º e 5º .

Art. 30 – Excepcionalmente, o órgão ambiental poderá encaminhar à autoridade responsável pela 
concessão da licença solicitação de alteração ou inclusão das condicionantes inicialmente fixadas, observados 
os critérios técnicos e desde que devidamente justificado.

Art . 31 – A contagem do prazo para cumprimento das condicionantes se iniciará a partir da data 
de publicação da licença ambiental .

Subseção Iv
Do Licenciamento Corretivo

Art . 32 – A atividade ou o empreendimento em instalação ou em operação sem a devida licença 
ambiental deverá regularizar-se por meio do licenciamento ambiental em caráter corretivo, mediante compro-
vação da viabilidade ambiental, que dependerá da análise dos documentos, projetos e estudos exigíveis para a 
obtenção das licenças anteriores .

§ 1º – A continuidade de operação da atividade ou do empreendimento concomitantemente ao 
procedimento de licenciamento em caráter corretivo dependerá da assinatura de Termo de Ajustamento de 
Conduta – TAC – junto ao órgão ambiental competente, independentemente da formalização do processo de 
licenciamento .

§ 2º – A análise do processo de licenciamento ambiental em caráter corretivo dependerá de paga-
mento das despesas de regularização ambiental inerentes à fase em que se encontra o empreendimento, bem 
como das licenças anteriores, ainda que não obtidas . 

§ 3º – A possibilidade de regularização através da concessão de LAS, de LI e de LO em caráter 
corretivo não desobriga o órgão ambiental a aplicar as sanções administrativas cabíveis .

Subseção v
Do Arquivamento do Processo de Licenciamento Ambiental

Art . 33 – O processo de licenciamento ambiental ou de autorização para intervenção ambiental 
será arquivado:

I – a requerimento do empreendedor;
II – quando o empreendedor deixar de apresentar a complementação de informações de que trata 

o art . 23 ou a certidão a que se refere o art . 18;
III – quando o empreendedor não efetuar, a tempo e modo, o pagamento das despesas de regula-

rização ambiental;
Iv – quando o empreendedor não apresentar a manifestação dos órgãos e entidades públicas inter-

venientes, somente no caso em que essa for exigida para prosseguimento do processo de licenciamento ambien-
tal, nos termos do § 4º do art . 26 . 

Art. 34 – Uma vez arquivado por decisão definitiva, o processo de licenciamento ambiental não será 
desarquivado, salvo em caso de autotutela, assegurado o direito do empreendedor formalizar novo processo .

Subseção vI
Das Ampliações de Atividades ou Empreendimentos Licenciados

Art . 35 – As ampliações de atividades ou de empreendimentos licenciados que impliquem aumento 
ou incremento dos parâmetros de porte ou, ainda, promovam a incorporação de novas atividades ao empreendi-
mento, deverão ser submetidas à regularização.

§ 1º – Nas ampliações de atividade ou de empreendimento vinculadas a licenças ambientais sim-
plificadas e a empreendimentos e atividades não passíveis de licenciamento, de acordo com suas características 
de porte e potencial poluidor e critérios locacionais, o empreendedor deverá regularizar eventuais intervenções 
ambientais ou em recursos hídricos junto aos órgãos competentes .

§ 2º – Para os empreendimentos e atividades licenciados por meio de LAT e LAC, as ampliações 
serão enquadradas de acordo com suas características de porte e potencial poluidor .

§ 3º – As ampliações de empreendimentos regularizados por meio de LAS serão enquadradas 
levando-se em consideração o somatório do porte da atividade já licenciada e da ampliação pretendida .

§ 4º – As licenças emitidas em razão de ampliação da atividade ou do empreendimento terão prazo 
de validade correspondente ao prazo de validade remanescente da licença principal da atividade ou do empre-
endimento e serão incorporadas no processo de renovação dessa última .

§ 5º – Caso a ampliação acarrete alteração no porte, no potencial poluidor ou degradador ou em 
critérios locacionais, a renovação de que trata o § 4º adotará a modalidade de licenciamento correspondente ao 
novo enquadramento da atividade ou do empreendimento, mesmo nas hipóteses de atividades ou de empreen-
dimentos anteriormente passíveis de licenciamento simplificado.

Art . 36 – As alterações de atividades ou de empreendimentos licenciados, que não resultem em 
ampliação, porém impliquem em aumento ou incremento dos impactos ambientais, deverão ser previamente 
comunicadas ao órgão ambiental competente, que decidirá sobre a necessidade de submeter a alteração a pro-
cesso para regularização ambiental .

Subseção vII
Da renovação das Licenças Ambientais

Art . 37 – O processo de renovação de licença deverá ser formalizado pelo empreendedor com 
antecedência mínima de cento e vinte dias da data de expiração do prazo de validade, que será automaticamente 
prorrogado até a manifestação definitiva do órgão ambiental competente quanto ao pedido de renovação.

§ 1º – Após o término do prazo da LO vigente, a continuidade da operação do empreendimento 
ou atividade cujo requerimento de renovação se der com prazo inferior ao estabelecido no caput, dependerá de 
assinatura de TAC com o órgão ambiental, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis e de análise do 
processo de renovação .

§ 2º – Na renovação da LO, a licença subsequente terá seu prazo de validade reduzido em dois 
anos, a cada infração administrativa de natureza grave ou gravíssima cometida pelo empreendimento ou ativi-
dade no curso do prazo da licença anterior, com a aplicação de penalidade da qual não caiba mais recurso admi-
nistrativo, limitado o prazo de validade da licença subsequente a, no mínimo, seis anos .

§ 3º – As licenças de operação emitidas para as tipologias de atividades e de empreendimentos que, 
por sua natureza, por suas características intrínsecas ou por outros fatores relevantes, não possam ser objeto de 
avaliação de desempenho ambiental ou deixem de pertencer a um empreendedor específico, estarão dispensa-
das do processo de licenciamento ambiental para sua renovação, sem prejuízo da obrigação de cumprimento de 
todas as condicionantes estabelecidas no respectivo processo de licenciamento e de todas as medidas de con-
trole ambiental .

§ 4º – O órgão ambiental poderá incluir, em seu planejamento de fiscalização, empreendimentos e 
atividades sujeitos à dispensa prevista no § 3º.

Subseção vIII
Do Encerramento e da Paralisação Temporária de Atividades

Art. 38 – Ressalvados os casos previstos em normas específicas, o empreendedor deverá comu-
nicar ao órgão ambiental responsável pelo licenciamento o encerramento de atividade ou de empreendimento, 
bem como sua paralisação temporária, quando ocorrer por período superior a noventa dias, sob pena de aplica-
ção das sanções administrativas cabíveis .

§ 1º – A comunicação deverá ser feita no prazo de até trinta dias, contados da data de encerramento 
ou de início da paralisação temporária, mediante requerimento dirigido ao órgão ambiental competente, con-
tendo, no mínimo, as seguintes informações:

I – data e motivo do encerramento ou da paralisação temporária;
II – comprovação do cumprimento das condicionantes estabelecidas no licenciamento, quando 

for o caso;

III – projeto de ações necessárias à paralisação e reativação das atividades, com Anotação de Res-
ponsabilidade Técnica – ART –, quando se tratar de paralisação temporária;

Iv – projeto de descomissionamento, com cronograma e ArT, quando se tratar de encerramento 
de atividade .

§ 2º – Após a execução das medidas previstas no projeto de descomissionamento, o empreendedor 
deverá enviar ao órgão licenciador relatório final, acompanhado de ART, atestando seu fiel cumprimento.

§ 3º – No caso de encerramento de atividade, o órgão ambiental revogará as respectivas licenças .
§ 4º – Para a retomada da operação de empreendimentos paralisados temporariamente, cuja LO 

se encontre vigente, deverá ser apresentado pelo empreendedor relatório de cumprimento do projeto de ações 
necessárias à paralisação e à reativação das atividades, para aprovação.

§ 5º – As LO de empreendimentos paralisados temporariamente poderão ser renovadas, desde que 
haja desempenho ambiental satisfatório durante o período de operação e integral cumprimento do projeto de 
ações necessárias à paralisação e à reativação das atividades.

Seção III
Da Autotutela Administrativa e dos Recursos às Decisões dos Processos de Licenciamento 

Ambiental

Art . 39 – Quando for necessária a autotutela administrativa em razão de algum vício constatado 
posteriormente à emissão do ato autorizativo em processos de regularização ambiental, o órgão poderá, funda-
mentadamente, determinar sua anulação, nos termos do art . 64 da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002 . 

Art. 40 – Cabe recurso envolvendo toda a matéria objeto da decisão que:
I – deferir ou indeferir o pedido de licença;
II – determinar a anulação de licença;
III – determinar o arquivamento do processo;
Iv – indeferir requerimento de exclusão, prorrogação do prazo ou alteração de conteúdo de condi-

cionante de licença .
Art. 41 – Compete às Unidades Regionais Colegiadas – URCs – do Copam decidir, como última 

instância administrativa, o recurso referente a processo de licenciamento ambiental decidido pela Semad, 
admitida a reconsideração pelas respectivas unidades .

Parágrafo único – No juízo de reconsideração, não caberá pedido de vistas pelos conselheiros do 
órgão colegiado .

Art. 42 – Compete à Câmara Normativa Recursal – CNR – do Copam decidir, como última instân-
cia administrativa, o recurso referente a processo de licenciamento ambiental decidido pelas câmaras técnicas 
ou pelas urCs do Copam, admitida a reconsideração pelas respectivas unidades .

Art . 43 – São legitimados para interpor os recursos de que trata o art . 40:
I – o titular de direito atingido pela decisão, que seja parte no respectivo processo de 

licenciamento;
II – o terceiro, cujos direitos e interesses sejam diretamente afetados pela decisão;
III – o cidadão e a pessoa jurídica que represente direitos e interesses coletivos ou difusos .
Art . 44 – O recurso deverá ser interposto no prazo de trinta dias, contados da data da publicação 

da decisão impugnada, por meio de requerimento escrito e fundamentado, facultando-se ao recorrente a juntada 
de documentos que considerar convenientes .

§ 1º – Protocolado o recurso, ter-se-á por consumado o ato, não se admitindo emendas .
§ 2º – Será admitida a apresentação de recurso via postal, verificando-se a tempestividade pela 

data da postagem .
§ 3º – A contagem dos prazos se dará conforme Lei nº 14 .184, de 2002 .
Art . 45 – A peça de recurso deverá conter:
I – a autoridade administrativa ou a unidade a que se dirige;
II – a identificação completa do recorrente;
III – o endereço completo do recorrente ou do local para o recebimento de notificações, intimações 

e comunicações relativas ao recurso;
Iv – o número do processo de licenciamento cuja decisão seja objeto do recurso;
v – a exposição dos fatos e fundamentos e a formulação do pedido;
vI – a data e a assinatura do recorrente, de seu procurador ou representante legal;
vII – o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar por advogado ou procura-

dor legalmente constituído;
vIII – a cópia dos atos constitutivos e sua última alteração, caso o recorrente seja pessoa jurídica .
Art . 46 – O recurso não será conhecido quando interposto por pessoa não legitimada, quando for 

intempestivo ou quando não forem atendidos os requisitos previstos no art . 45 .
Art. 47 – O órgão que subsidiou a decisão recorrida analisará o atendimento às condições previstas 

nos arts . 39 a 45, as razões recursais e os pedidos formulados pelo recorrente, emitindo parecer único fundamen-
tado, com vistas a subsidiar a decisão do recurso pelo órgão competente, admitida a reconsideração .

CAPÍTuLO II
DAS DISPOSIÇÕES GErAIS SOBrE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL E AuTuAÇÃO
Seção I
Da Fiscalização

Art. 48 – O exercício do poder de polícia administrativa, para fins de fiscalização, de aplicação de 
sanções administrativas, de cobrança e de arrecadação de tributos, multas e outras receitas, será compartilhado 
entre a Semad, a Feam, o IEF e o Igam . 

Parágrafo único – O representante do respectivo órgão ou entidade credenciará servidores para 
realizar a fiscalização e lavrar notificação, auto de fiscalização e auto de infração.

Art. 49 – A Semad, a Feam, o IEF e o Igam poderão delegar, mediante convênio, à Polícia Mili-
tar do Estado de Minas Gerais – PMMG –, as competências de fiscalização e de aplicação de sanções previstas 
neste decreto, e ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais – CBMMG –, as competências de 
fiscalização e de aplicação de sanções exclusivamente no que se refere a incêndios florestais.

§ 1º – A partir da celebração de convênio com os órgãos ambientais, ficam credenciados todos os 
militares lotados na PMMG e no CBMMG .

§ 2º – Nos convênios celebrados entre a Feam, o IEF, o Igam e a PMMG ou o CBMMG, a Semad 
figurará como interveniente.

§ 3º – Não será objeto de delegação à PMMG a aplicação de pena de multa, simples ou diária, 
em valor superior a 55 .181,55 unidade Fiscais do Estado de Minas Gerais – ufemgs – por infração, salvo em 
assuntos de fauna silvestre, pesca e flora. 

§ 4º – Na hipótese do § 3º, a PMMG, constatado o descumprimento do disposto na legislação 
ambiental e de recursos hídricos, deverá encaminhar à Semad ou às suas entidades vinculadas o registro da 
ocorrência para as providências cabíveis .

§ 5º – A suspensão ou redução de atividades e o embargo de obra ou atividade pela PMMG pode-
rão ser realizadas em assuntos de fauna silvestre, pesca e flora, bem como nos casos de instalação ou operação 
de atividade ou empreendimento sem a respectiva licença ou autorização, perfuração de poço sem autorização 
e intervenção em recurso hídrico sem outorga ou em desconformidade com a outorga, sendo necessária, para as 
demais hipóteses, a elaboração de laudo por profissional habilitado ou auto de fiscalização por servidor creden-
ciado nos termos do parágrafo único do art . 48 . 

Art. 50 – A fiscalização terá sempre natureza orientadora e, desde que não seja verificado dano 
ambiental, será cabível a notificação para regularizar a situação constatada, quando o infrator for:

I – entidade sem fins lucrativos;
II – microempresa ou empresa de pequeno porte;
III – microempreendedor individual;
Iv – agricultor familiar;
V – proprietário ou possuidor de imóvel rural de até quatro módulos fiscais;
vI – praticante de pesca amadora;
vII – pessoa física de baixo poder aquisitivo e baixo grau de instrução .
§ 1º – Será considerada pessoa física de baixo poder aquisitivo e baixo grau de instrução, para fins 

do inciso vII, aquela cuja renda familiar for inferior a um salário-mínimo per capita ou cadastrada em progra-
mas sociais oficiais e de distribuição de renda dos Governos Federal ou Estadual, e que possua ensino funda-
mental ou médio incompleto, a ser declarado sob as penas legais. 

§ 2º – A notificação será relatada em formulário próprio pelo agente responsável por sua 
lavratura .

Art. 51 – As hipóteses previstas nos incisos do art. 50 deverão ser comprovadas no ato da fiscaliza-
ção, sob pena de lavratura do competente auto de infração, nos termos deste decreto . 

§ 1º – A notificação para regularização de todas as irregularidades constatadas no ato da fiscaliza-


